1ª alteração e consolidação contratual da empresa Gráfica Coutinho Almeida LTDA - ME.


1ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA GRAFICA COUTINHO ALMEIDA LTDA - ME
José Carlos Sales de Almeida, brasileiro, maior, nascido em 11 de Setembro de 1984, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade no 09623481-47 SSP/BA e do CPF (MF): no. 016.806.345-00 residente e domiciliado na Fazenda grande 2, Via Local-B, S/N bloco 39 apto 304, Cajazeiras, Salvador - Bahia, CEP: 41.340.050;  
José Carlos Sales dos Santos, brasileiro, maior, nascido em 23/03/1979, solteiro, Biblioteconomista, portador da cédula de identidade no 07208260-71 SSP/BA e do CPF (MF): no 787.211.645-68, Bahia, residente e domiciliado na Rua Santo Agostinho Edifício Platense, Apto 102, Matatu de Brotas - Salvador CEP 40.255-250; 
Únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada Gráfica Coutinho Almeida Ltda - ME. com sede e domicílio na Rua Bela Vista do Cabral Nº 31 - Nazaré – Salvador / BA CEP 40.055.000, inscrita no CNPJ: 08.866.670/0001-05, contrato social arquivado na JUCEB – Junta Comercial Do Estado da Bahia com o n° 74.196.395-ME, 
e  Carlos André Sales de Almeida, brasileiro, maior, nascido em 06 de maio de 1978, Casado, empresário, portador da cédula de identidade no 6609266-36  SSP/BA e do CPF (MF): no. 782.391.925-72 residente e domiciliado na Rua Prado Valadares Nº 32 Nazaré – Salvador – Bahia – Cep: 40.055-070.  

em 26 de abril de 2010 resolvem assim alterar e consolidar o Contrato Social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula 1ª - Retirada de Sócios e Cessão de Cotas
Retira-se da Sociedade José Carlos Sales de Almeida, já qualificado no preâmbulo deste instrumento de alteração contratual, possuidora de 20.000 (vinte mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 20.000 (vinte mil reais), e José Carlos Sales dos Santos já qualificado no preâmbulo deste instrumento de alteração contratual, possuidora de 5.000 (cinco mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 5.000 (vinte mil reais), neste ato cedem e transferem seus direitos e deveres, assim como todo o passivo ficará sob a responsabilidade do novo sócio bem como suas 25.000 (vinte e cinco mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 25.000 (vinte mil reais) integralizados em moeda corrente e legal do país para o novo e único sócio Carlos André Sales de Almeida, qualificado no preâmbulo deste instrumento de alteração contratual, dando ao novo e único sócio plena, rasa e irrevogável quitação sobre as cotas aqui transferidas, sem mais nada a ter a reclamar em juízo ou fora dele.
Cláusula 2ª - Capital Social

O capital social é de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) divididos em 25.000 (Vinte e Cinco Mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), cada, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País, assim distribuídas pelo sócio:

a) O único sócio Carlos André Sales de Almeida participa da sociedade com 25.000 (Vinte e Cinco Mil) cotas, correspondentes a R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), representando 100 % do Capital Social.

Parágrafo Único - Conforme o Artigo 1.033, inciso IV do novo Código Civil, alterado pela Lei 10.406 de 10/01/2002, a sociedade não se dissolverá, devendo recompor-se antes de complementado 180 (cento e oitenta) dias, admitindo-se para tanto outro (s) sócios (s), a fim de preservar a pluralidade de sócios e viabilizar a manutenção da sociedade.
Cláusula 3ª - Responsabilidade dos Sócios

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Único - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 4ª - Administração da Sociedade

A administração da sociedade cabe ao sócio CARLOS ANDRÉ SALES DE ALMEIDA com poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a Sociedade, em conjunto ou individualmente em juízo ou fora dele, podendo praticar qualquer ato, sempre no interesse da Sociedade, sendo autorizado o uso da denominação social para negócios que constituam objeto da Sociedade.

Parágrafo Primeiro É vedado ao administrador usar a denominação social
para atividades estranhas ao interesse social, bem como assumir obrigações
na compra de bens, imóveis e móveis, seja em favor de qualquer dos cotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem
autorização da maioria dos sócios.

Parágrafo Segundo - É facultado ao Administrador constituir, em nome da Sociedade, procuradores com cláusula “Ad Negocia” e/ou “Ad Judicia”, devendo o instrumento de mandato conter prazo de duração.

Parágrafo Terceiro - O Administrador acima qualificado declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Sociedade por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou por crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Cláusula 5ª - Inclusão de Clausulas 
1ª - A sociedade deliberará, em acordo entre os sócios, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo n° 1007 da Lei n° 10.406/02.
2ª - Os sócios que formavam a sociedade em atos anteriores não responderão por toda e qualquer ato de litígio e/ou contingência em relação à empresa pelos atos praticados durante a sua gestão, limitados ao valor de suas cotas individualmente ou em conjunto, do inicio até a data de saída da sociedade.
Em virtude das alterações fica Consolidado o Contrato Social

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA GRAFICA COUTINHO ALMEIDA LTDA - ME CNPJ: 08.866.670/0001-05 e NIRE 29.203.034.630
Carlos André Sales de Almeida, brasileiro, maior, nascido em 06 de maio de 1978, Casado, empresário, portador da cédula de identidade no 6609266-36  SSP/BA e do CPF (MF): no. 782.391.925-72 residente e domiciliado na Rua Prado Valadares Nº 32 Nazaré – Salvador – Bahia – Cep: 40.055-070.  
Único sócio componente da sociedade limitada denominada Gráfica Coutinho Almeida Ltda - ME com sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia no Rua Prado Valadares Nº 31 Nazaré – Salvador – Bahia – Cep: 40.055-000.  , inscrita no CNPJ: 08.866.670/0001-05, contrato social arquivado na JUCEB – Junta Comercial Do Estado da Bahia sob o NIRE 29.203.034.630 em 01/06/2007, resolve assim consolidar o contrato social
I – DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresarial limitada denomina-se Gráfica Coutinho Almeida Ltda - ME com sede e domicílio na Rua Bela Vista do Cabral, 31, Nazaré, Salvador- BA, CEP: 40.055.000, podendo criar e extinguir filiais, agências, escritórios e outras dependências em quaisquer localidades do território nacional ou no exterior, bem como mudar, a juízo dos sócios, observadas as disposições legais.
II – CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA – O capital social é R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) divididos em 25.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios:

a) O sócio CARLOS ANDRÉ SALES DE ALMEIDA participa da sociedade com R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), correspondentes a 25.000 (vinte e cinco mil) cotas, representando 100% do Capital Social;
Parágrafo Único - Conforme o Artigo 1.033, inciso IV do novo Código Civil, alterado pela Lei 10.406 de 10/01/2002, a sociedade não se dissolverá, devendo recompor-se antes de complementado 180 (cento e oitenta) dias, admitindo-se para tanto outro (s) sócios (s), a fim de preservar a pluralidade de sócios e viabilizar a manutenção da sociedade.
III – OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TECEIRA - A sociedade tem por objeto social Impressos de segurança (ações, documentos fiscais, etc), sob encomenda.
 IV – DURAÇÃO E DISSOLUÇÃO

CLAÚSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 01 de junho de 2007 e o seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA – A administração da sociedade cabe ao sócio CARLOS ANDRÉ SALES DE ALMEIDA com poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a Sociedade, em conjunto ou individualmente em juízo ou fora dele, podendo praticar qualquer ato, sempre no interesse da Sociedade, sendo autorizado o uso da denominação social para negócios que constituam objeto da Sociedade.

Parágrafo Primeiro É vedado ao administrador usar a denominação social
para atividades estranhas ao interesse social, bem como assumir obrigações
na compra de bens, imóveis e móveis, seja em favor de qualquer dos cotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem
autorização da maioria dos sócios.

Parágrafo Segundo - É facultado ao Administrador constituir, em nome da Sociedade, procuradores com cláusula “Ad Negocia” e/ou “Ad Judicia”, devendo o instrumento de mandato conter prazo de duração.

Parágrafo Terceiro - O Administrador acima qualificado declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Sociedade por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou por crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA SEXTA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA SÉTIMA – O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA OITAVA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA NONA – Fica eleito o foro de Salvador para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – Os sócios que formavam a sociedade em atos anteriores não responderão por toda nem qualquer ato de litígio e/ou contingência em relação à empresa pelos atos praticados durante a sua gestão, limitados ao valor de suas cotas individualmente ou em conjunto, do inicio até a data de saída da sociedade.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social, em 03 (três) vias de igual teor e forma.     
                                                  Salvador, 26 de Abril de 2010.

____________________________________        ____________________________________

José Carlos Sales de Almeida                            José Carlos Sales dos Santos

                        Sócio retirante  



              Sócio retirante  
________________________________________

Carlos André Sales de Almeida

Novo sócio (único)
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